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PROTOCOLADO 

PROCESSO N.°   0911  /2019 

CM-PALMITAL   9mad12019 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente da municipalidade a 

imediata manutenção e limpeza do acesso da estrada que leva a população para o Bairro Água da Fartura, 

neste município de Palmital. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, uma vez que este vereador tem recebido 

reclamações dos moradores daquele bairro e pessoas que ali trafegam, no sentido de que há água parada, 

valeta que não escoa água, ficando uma água "podre", com cheiro forte de fezes diariamente, não tendo 

os munícipes conhecimento da origem da contaminação, sendo, de igual forma, matéria de saúde pública 

a ser apreciada pelo executivo. 

Plenário Vereador Prof ° Alcides Prado Lacre 	m 28 de fevereiro de 2019. 

ENCAMINHADO 
em   08  c3  /2019 

OFÍCIO N°   0555  /2019 

Rosângela A. Pauli 
Assistente Legislativ 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 179- Centro - Palmital/SP 
	 183351-1214 

CNPJ 49.893.225/0001-03 - www.palmital.sp.leg.br 	 secretaria@palmital.sp.leg.br  



1 


	00000001
	00000002

